
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, com 
base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, e 229 do Regimento 
Interno, a seguinte: 
 

 RESOLUÇÃO N. 154, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
(e-DOLM 12.04.2022 – N. 1632, ANO IX) 

 
DISPÕE sobre a criação, no âmbito 
da Câmara Municipal de Manaus, da 
Frente Parlamentar em Defesa da 
Assistência Social e dá outras 
providências.  

 
Art. 1.º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, a Frente 

Parlamentar em Defesa da Assistência Social.  
 
Art. 2.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social, como órgão 

político de caráter suprapartidário, será constituída pela livre adesão dos Vereadores 
com assento na Câmara Municipal de Manaus, tendo por finalidade:  

I – estudar e debater os indicadores e instrumentais referentes à qualidade e 
efetividade dos serviços socioassistenciais no município de Manaus;  

II – acompanhar as políticas públicas voltadas à assistência social;  
III – propor e acompanhar a elaboração de proposituras relacionadas à 

assistência social;  
IV – monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática da 

assistência social; e  
V – trabalhar para adesão de parlamentares visando à formação de bases 

políticas e legais, com o objetivo de articular ações conjuntas entre entidades da 
sociedade civil e órgãos públicos afins, em defesa da política de assistência social 
no município de Manaus.  

 
Art. 3.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social terá como 

compromisso:  
I – defender, no Orçamento público municipal, a prioridade de recursos para 

as áreas de assistência social; e  
II – fiscalizar a aplicação de recursos públicos destinados à execução de 

políticas públicas voltadas à assistência social.  
 
Art. 4.º As ações da Frente Parlamentar serão pautadas com base nas 

legislações em vigor que disponham sobre a temática em defesa da assistência 
social.  

 
Art. 5.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social terá a seguinte 

composição: presidente, vice-presidente e membros, os quais serão eleitos, dentre 
seus componentes, na reunião de instalação, previamente marcada pelo 
componente mais idoso. 
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 Art. 6.º Para fins de conduzir os trabalhos administrativos da Frente 
Parlamentar, será designado um servidor estatutário do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus.  

 
Art. 7.º Serão estabelecidas, pela Frente Parlamentar, relações de 

cooperação com os órgãos públicos, privados e organizações não governamentais 
que participarão, na condição de apoiadores, e terão como compromisso a defesa 
da assistência social.  

 
Art. 8.º Os trabalhos serão regidos por estatuto próprio elaborado e aprovado 

por seus membros.  
 
Art. 9.º A Frente Parlamentar produzirá atas e relatórios de suas atividades, 

que serão publicados no sítio da Câmara Municipal de Manaus, visando à garantia 
da ampla publicidade.  

 
Art. 10. As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e abertas à 

participação de organizações representativas e ao público em geral, devendo ser 
realizadas periodicamente nas datas e locais estabelecidos por seus membros.  

 
Parágrafo único. As reuniões poderão ocorrer fora do recinto da Câmara 

Municipal de Manaus e deverão contar, obrigatoriamente, com a participação de um 
servidor estatutário da Câmara Municipal de Manaus, que ficará responsável pela 
elaboração da ata e/ou relatório da Frente Parlamentar.  

 
Art. 11. Cabe à Presidência da Câmara Municipal de Manaus a adoção das 

providências legais para a implementação das medidas necessárias ao 
desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar, garantindo a estrutura 
administrativa e de recursos humanos análoga à destinada às Comissões Técnicas 
Permanentes.  

 
Art. 12. A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social extinguir-se-á 

ao término da legislatura em vigor, em 31 de dezembro de 2024, ou por decisão de 
seus componentes, sendo necessário, obrigatoriamente, o registro em Ata dos 
motivos da extinção.  

 
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 11 de abril de 2022. 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 
 
 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 12.04.2022 – Edição n. 1632, Ano IX. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 

com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, 

e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO N. 154, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 

Câmara Municipal de Manaus, da 

Frente Parlamentar em Defesa da 

Assistência Social e dá outras 

providências. 

 

Art. 1.º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de 

Manaus, a Frente Parlamentar em Defesa da Assistência Social.  

 

Art. 2.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência 

Social, como órgão político de caráter suprapartidário, será constituída 

pela livre adesão dos Vereadores com assento na Câmara Municipal de 

Manaus, tendo por finalidade:  

 

I – estudar e debater os indicadores e instrumentais 

referentes à qualidade e efetividade dos serviços socioassistenciais no 

município de Manaus;  

 

II – acompanhar as políticas públicas voltadas à 

assistência social;  

 

III – propor e acompanhar a elaboração de proposituras 

relacionadas à assistência social;  

 

IV – monitorar a execução de planos e projetos 

relacionados à temática da assistência social; e 

 

V – trabalhar para adesão de parlamentares visando à 

formação de bases políticas e legais, com o objetivo de articular ações 

conjuntas entre entidades da sociedade civil e órgãos públicos afins, em 

defesa da política de assistência social no município de Manaus.  

 

Art. 3.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência 

Social terá como compromisso:  

 
I – defender, no Orçamento público municipal, a 

prioridade de recursos para as áreas de assistência social; e  

 
II – fiscalizar a aplicação de recursos públicos destinados 

à execução de políticas públicas voltadas à assistência social.  

 
Art. 4.º As ações da Frente Parlamentar serão pautadas 

com base nas legislações em vigor que disponham sobre a temática em 

defesa da assistência social.  

 
Art. 5.º A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência 

Social terá a seguinte composição: presidente, vice-presidente e 

membros, os quais serão eleitos, dentre seus componentes, na reunião 

de instalação, previamente marcada pelo componente mais idoso.  

 

Art. 6.º Para fins de conduzir os trabalhos administrativos 

da Frente Parlamentar, será designado um servidor estatutário do quadro 

de pessoal da Câmara Municipal de Manaus. 

 

Art. 7.º Serão estabelecidas, pela Frente Parlamentar, 

relações de cooperação com os órgãos públicos, privados e organizações 

não governamentais que participarão, na condição de apoiadores, e terão 

como compromisso a defesa da assistência social.  

 

Art. 8.º Os trabalhos serão regidos por estatuto próprio 

elaborado e aprovado por seus membros.  

 

Art. 9.º A Frente Parlamentar produzirá atas e relatórios de 

suas atividades, que serão publicados no sítio da Câmara Municipal de 

Manaus, visando à garantia da ampla publicidade. 

 

Art. 10. As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas 

e abertas à participação de organizações representativas e ao público em 

geral, devendo ser realizadas periodicamente nas datas e locais 

estabelecidos por seus membros.  

 

Parágrafo único. As reuniões poderão ocorrer fora do 

recinto da Câmara Municipal de Manaus e deverão contar, 

obrigatoriamente, com a participação de um servidor estatutário da 

Câmara Municipal de Manaus, que ficará responsável pela elaboração da 

ata e/ou relatório da Frente Parlamentar.  

 
Art. 11. Cabe à Presidência da Câmara Municipal de 

Manaus a adoção das providências legais para a implementação das 

medidas necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente 

Parlamentar, garantindo a estrutura administrativa e de recursos humanos 

análoga à destinada às Comissões Técnicas Permanentes.  

 
Art. 12. A Frente Parlamentar em Defesa da Assistência 

Social extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, em 31 de 

dezembro de 2024, ou por decisão de seus componentes, sendo 

necessário, obrigatoriamente, o registro em Ata dos motivos da extinção.  

 

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta 

Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário.  

 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 11 de abril de 2022. 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus em exercício 

 

 
 

 

 


